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COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

 Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei 

Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 

2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 157/2023/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2023, cujo 

objeto é a Aquisição de Fossas Sépticas Biodigestoras, Caixa de gordura, Perfurador de solo, Fornecimento e 

Instalação de placa em chapa galvanizada, financiada com recursos oriundos do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos (FEHIDRO), conforme contrato FEHIDRO nº 217/2023, para utilização no Programa de Saneamento 

Rural na Bacia do Rio do Peixe – Etapa II, no Município de Socorro/SP, conforme especificações descritas no 

anexo II – Termo de Referência do Edital, para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento 12/04/2024, 

disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber: 

 

 

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente processo 

de Pregão Presencial.  

Socorro, 19 de abril de 2024. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal  

Republicado da edição 908 de 30/04/2024, com valores na planilha. 

http://www.socorro.sp.gov.br/
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Extrato de Aditamento: 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. OBJETO: 

Aditamento para Alteração da Razão Social à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração 

e gerenciamento para execução de fornecimento de cartão alimentação com chip (disponibilização de créditos), oriundos de 

tecnologia adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios, em 

estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores públicos municipais ativos, , conforme especificações descritas no anexo 

II – Projeto Básico. SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A  para PLUXEE BENEFÍCIOS 

BRASIL S.A. ASSINATURA: 24/04/2024 - PROCESSO Nº 046/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CALIFA TRANSPORTES LTDA.. OBJETO: 

Aditamento para Alteração da Razão Social à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 

caminhão prancha, com capacidade de carregamento de máquinas pesadas do tipo escavadeira hidráulica, retroescavadeira, trator 

esteira e outros, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no anexo II do edital.  Empresa contratada: 

TEREZINHA PINTO BUENO TRANSPORTE LTDA– ME   para CALIFA TRANSPORTES LTDA. ASSINATURA: 

18/04/2024 - PROCESSO Nº 071/2019/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MORAIS E FRANCO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento para Alteração da Razão Social à contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de caminhão prancha, com capacidade de carregamento de máquinas pesadas do tipo escavadeira 

hidráulica, retroescavadeira, trator esteira e outros, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no anexo II 

do edital.  Empresa contratada: PRADO FRANCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME  para MORAIS E 

FRANCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. ASSINATURA: 24/04/2024 - PROCESSO Nº 

130/2023/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 
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TRIBUTOS 

 

INFORMATIVO 

Assunto: Atualização da Versão do Sistema Planta On-line, já utilizado no Município. 

 

  A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro através da Secretaria de Administração e Planejamento e pelo 

Departamento de Urbanismo, informa que a partir do 13 de maio de 2024, o sistema Planta On-line terá uma nova versão! 

 

Acompanhando a constante evolução e buscando atender as demandas dinâmicas do cenário tecnológico, a nova 

versão do Planta On-line foi desenvolvida com o objetivo de elevar a eficiência, funcionalidade e a capacidade de adaptação a 

novas possibilidades, incorporando nova interface, mas mantendo os pilares fundamentais de segurança dos dados. 

 

A interface do usuário foi redesenhada para garantir uma navegação intuitiva e uma experiência mais imersiva, 

permitindo que os usuários aproveitem ao máximo as capacidades aprimoradas do sistema. 

 

Disponível em Socorro desde agosto de 2022, o sistema Planta On-line trouxe ganhos significativos na eficiência das 

análises e aprovações de projetos relacionados a Obras Particulares, além de permitir acesso irrestrito aos processos a 

qualquer tempo, mantendo o catálogo de projetos abertos pelos profissionais da construção civil, os documentos aprovados 

são disponibilizados integralmente em ambiente 100% digital. 

 

Em quase 02 anos de operação, 700 protocolos foram abertos, sendo liberados mais de 300 Alvarás de Construção, 

cerca de 120 Alvarás de Regularização e outros documentos como Autorização de Terraplanagem e Substituição de Projeto. 

 

Para os usuários que já utilizam a ferramenta, um novo login será disponibilizado através do e-mail cadastrado. 

 

Outras informações e novos manuais de operação serão publicados juntamente com o lançamento da nova versão na 

página da Prefeitura. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

EDITAL  

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR AIRTON BENEDITO DOMINGUES 

DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, II, “A”, do Regimento Interno desta Casa, convoca os senhores 

Vereadores  do Legislativo Municipal para a 6.ª Sessão Ordinária da 4.ª Sessão Legislativa desta Legislatura, a se realizar no dia 06 

de maio de 2024, segunda-feira, a partir das 20h. A pauta completa desta sessão será disponibilizada em 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/67/, em SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo no site da Câmara, 

com antecedência de 24 horas e a pauta da Ordem do Dia desta sessão será constituída das seguintes matérias:  

 

Em segunda discussão e votação 

 

Substitutivo n.º 2/2024 ao Projeto de Lei n.º 146/2023 dos Vereadores Airton Benedito Domingues de Souza e 

Alexandre Aparecido de Godoi: institui o Programa Municipal de Abertura, conservação e manutenção de estradas rurais; 

Projeto de Lei n.º 08/2024 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui o ‘Programa Capacitando Quem Acolhe’ de 

capacitação de Agentes Comunitários de Saúde para acolhimento de mulheres vítimas de violência doméstica; 

Projeto de Lei n.º 49/2024 do Vereador José Adriano de Souza: denomina logradouro público como Travessa São João 

Paulo II; 

Projeto de Lei n.º 50/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: denomina Próprio Municipal como 

Escola Municipal Delphina do Rosário Filomeno Mantovani; 

Projeto de Lei n.º 51/2024 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público como Travessa Luis 

Carlos de Souza; 

Projeto de Lei n.º 52/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: institui política de transparência na 

cobrança do IPTU, no âmbito do Município de Socorro; 

 

Em única discussão e votação 

 

Emenda n.º 07 ao Projeto de Lei Complementar n.º 5/2024 dos vereadores Airton Benedito Domingues de Souza 

e Tiago de Faria: altera o Anexo I, incluindo a redenominação de emprego para ‘Agente de Controle de Endemias’ e acrescenta 

o Anexo II ao Projeto de Lei Complementar nº 5/2024, que trata das atribuições e requisitos do emprego. 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 04/2024 do vereador Willhams Pereira de Morais: concede “Diploma de Honra ao 

Mérito” ao Ilustríssimo Senhor José Fernandes Franco; 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2024 do vereador Willhams Pereira de Morais: concede honraria “Diploma 

de Reconhecimento” ao Hotel Fazenda Campo dos Sonhos. 

 

Em primeira discussão e votação 

 

Projeto de Lei Complementar n.º 05/2024 do senhor Prefeito: altera dispositivo da Lei Complementar n.º 197/2012 e dá 

providências correlatas; 

Projeto de Lei n.º 53/2024 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: altera a redação § 4º do art. 4º da Lei 

Municipal 4.194 de 30 de novembro de 2018; 

Projeto de Lei n.º 58/2024 dos Vereadores Tiago de Faria e Airton Benedito Domingues de Souza: denomina 

logradouro público como Travessa das Tâmaras; 

Projeto de Lei n.º 59/2024 dos Vereadores Tiago de Faria e Airton Benedito Domingues de Souza: denomina 

logradouro público como Travessa Damasco. 

Câmara Municipal de Socorro, 29 de abril de 2024 

 

AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA  

Presidente 
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COMUNICADO DE OUVIDORIA 
 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, informa 

que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO 
 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão Ordinária, que se realizará 

no dia 06 de maio de 2024, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida ao vivo pela internet, pela Rádio Socorro e via internet 

através dos canais da Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 

Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)   

Airton Benedito Domingues de Souza– Presidente da Câmara 

 

 

 

https://www.facebook.com/camarasocorro
https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro
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